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A  fV f  Q  Wacionaí de
4^0 r t i  v O  Saúde Sup/emenfar

Av.Augusto Severo, n® 84, 9® andar - Bairro Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040 
Telefone: 2105-0010/0011 - http://www.ans.gov.br

AO SENHOR 
DAVI ALCOLUMBRE
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
SENADO FEDERAL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, SENADO FEDERAL, EDIFÍCIO PRINCIPAL, GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
70165-900 - BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL (DF)
E-MAIL: PRESIDENTE@SENADO.LEG.BR

OFÍCIO ANS-SEI NS 589-2025-PRESI

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025.

Assunto: Encaminhamento do Plano de Gestão Anual da ANS ao Senado Federal.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao artigo 18 da Lei 13.848/2019, a 
Agência Nacional de Saúde Suplementar -  ANS encaminha seu Plano de Gestão Anual -  2026, após 
aprovação e respectivo alinhamento às Diretrizes estabelecidas em seu Plano estratégico, publicado em 
seu sítio da internet no link httDs://www.gov.br/ans/Dt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e- 
prestacao-de-contas/plano-de-eestao-anual.

Por oportuno, desejo um 2026 próspero e aproveito o ensejo para colocar esta Agência à 
sua disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Respeitosamente,

WADIH NEMER DAMOUS FILHO

Diretor-Presidente da ANS

sei!
elçinbndca

Documento assinado eletronicamente por Wadih Nemer Damous Filho, Diretor-Presidente da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar, em 29/12/2025, às 17:23, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no § 3-do art. 4 ,̂ do Decreto n̂  10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.ans.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 34679201 e o código CRC 
37B86D3C.
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Instituído pela Lei n° 13 .848 , de 25  de junho de 2 0 1 9 , o Plano de Gestão Anual (PGA) é o instrum ento de planejam ento tático-operacional que consolida, em cada 

agência reguladora, o a linhamento entre a estra tégia  institucional e a execução das ações.

Na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), o  PGA 2026  tem  como finalidade d irecionar esforços para forta lecer a capacidade institucional de resposta aos 

desafios do cenário regulatório, contribu indo diretam ente para o cum prim ento da m issão e dos objetivos estratégicos da Agência.

0  documento contem pla as ações programadas para 2026 , estabelecendo metas, resultados e indicadores aplicáveis tanto aos processos fina lísticos -  voltados às 

entregas à sociedade -  quanto à gestão interna e estratégica, com foco no aprim oram ento contínuo e na eficácia institucional.

0  PGA 2026  está alinhado ao Planejamento Estratégico 2021 -2 0 2 5  e á Cadeia de Valor da Agência, que terão sua vigência encerrada em 2025 . No entanto, ambos 

os documentos permanecerão como orientadores estratégicos até a aprovação dos novos instrum entos para o próximo ciclo. Nesse viés, eventuais ajustes poderão 

ser realizados, sendo refletidos no PGA 2026  e dem ais instrum entos de gestão, assegurando a visão sistêm ica e coesa do desempenho organizacional ao longo do 

exercício.

0  plano apresenta, ainda, as estim ativas orçam entárias e o cronogram a de desembolso financeiro previstos, evidenciando o planejamento, a alocação e o uso dos 

recursos organizacionais. Além disso, reafirm a o com prom isso da ANS com a transparência e o controle social, ao d isponibilizar informações consolidadas sobre 

sua execução.

A sociedade pode acom panhar a implem entação do PGA 2026  por meio das atualizações trim estra is  do Painel Estratégico, disponível no portal institucional da ANS 

em Plano de Gestão Anual — Agência  Nacional de Saúde S up lem entar (w w w .aov .b r) .

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÜDE SUPLEMENTAR 8 PLANO DE GESTÃO ANUAL DA ANS 2025
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CAPITULO 1

A ANS

A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
A Agência Nacional de Saúde Suplem entar (ANS) é a entidade reguladora dos planos privados de saúde no Brasil, vinculada ao M in istério  da Saúde. Seu marco legal 

é constituído pela Lei n° 9 .6 5 6 /1 9 9 8 , que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e pela Lei n° 9 .9 6 1 /2 0 0 0 , que criou a institu ição. Na 

figura  1.1 são apresentadas as Declarações Institucionais.

I FIGURA 1.1 - DECLARAÇÕES INTITUCIONAIS

MISSÃO

Promover a defesa do interesse público na assistência 

suplementar à saúde, regular as operadoras setoriais - 

inclusive quanto às suas relações com prestadores e 

consumidores e contribuir para o desenvolvimento das 

ações de saúde no país.

VISAO

Ser referência pela excelência técnica e qualidade da 

produção de saúde.

VALORES INSTITUCIONAIS

•  transparência

•  previsibilidade regulatória

•  compromisso com resultado

•  conhecimento como fundamento

•  regulatório

•  sustentabilidade setorial

•  ética

•  inovação

Fonte; GPLAN (2025).
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Entre suas principais competências, destacam -se: propor políticas e d iretrizes gerais para a regulação do setor; estabelecer normas para constitu ição, organização, 

funcionam ento e fiscalização das operadoras e prom over ações voltadas à sustentabilidade e à qualidade assistencial.

No nível decisório, a D iretoria Colegiada é o órgão de deliberação superior da ANS, responsável por decisões de caráter normativo e estratégico. É composta por 

cinco Diretores, inclu indo o D iretor-Presidente, conform e ilustrado na figura  1.2.

I FIGURA 1.2 -  ORGANOGRAMA DA ANS

DIRETORIA COLEGIADA AREAS VINCULADAS

DIRETORIA DE 

GESTÃO 

(DIGES)

DIRETORIA- 

ADJUNTA DIGES

DIRETORIA DE 

FISCALIZAÇÃO 

(DIFIS)

PRESIDÊNCIA
DIRETORIA DE 

DESENVOLVIMEI^O 

SETORIAL 

(DIDES)

SECRETARIA

EXECUTIVA

SECRETARIA

ADJUNTA

DIRETORIA- 

A D JU im  DIFIS

DIRETORIA- 

ADJUNTA DIDES

DIRETORIA DE 

NORMAS E 

HABILITAÇÃO DOS 

PRODUTOS 

(DIPRO)

DIRETORIA- 

ADJUNTA DIPRO

DIRETORIA DE 

NORMAS E 

HABILÍTAÇÃO DAS 

OPERADORAS 

(DIOPE)

DIRETORIA- 

ADJUNTA DIOPE

CAMARADESAUDE
SUPLEMEIITAR

OUVIDORIA

PROCURADORIA
FEDERAL

AUDFTORIA

CORREGEDORIA

COMISSÃO DE ET1CA

Fonte: ANS (2025).

I FIGURA 1.3 -  ESTRUTURA DA ANS

A ANS conta com uma força de trabalho composta por 7 08  servidores efetivos e cerca de 463  colaboradores terceirizados, d istribuídos entre a sede, localizada no 

Rio de Janeiro, e 12 Núcleos Regionais em diferentes unidades da federação, conforme apresentado na figura  1.3.
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I FIGURA 1.3 -  ESTRUTURA DA ANS

ESTRITTURA DA ANS

Servidores

Terceirizados

Fonte: Cadastro de Operadoras/ANS/MS e Sistema de Informações de Beneliciários-SIB/ANS/MS 

Dados atualizados até 12/2025.

S e d e  d a  ANS: 

Rio de J an e iro

1 2  n ú cleo s  pelo  país:

PA I  PE

A ANS regula um setor de, aproximadamente, 6 95  operadoras em atividade, sendo 668  com beneficiários ativos. A tualm ente, o sistem a suplem entar de saúde conta 

com 53 ,2  m ilhões de beneficiários em planos de assistência médica e 34 ,9  m ilhões em planos exclusivamente odontológicos, conforme ilustrado na figura  1.4.
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I FIGURA 1.4 -  DADOS DO SETOR

Dados do Setor
Outubro 2025

53.277.390 35.104.358
O q  de beneficiários de M  de beneficiários d 
L7 nlanos de ass is tênc ia  ** nlanos exelusivanpianos de assistência 

médica odontológicos

Fontes: Cadastro de Operadoras/ANS/MS e Sistema de informações de Beneficiários-SIB/ANS/MS 

Dados atualizados até 10/2025.
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CAPÍTULO 2

I ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

Em conform idade com a Lei n° 1 3 .8 48 /2 01 9 , que reforça a integração entre estratégia, processos de trabaifio  e entregas à sociedade, a Estratégia Institucional 

consolida-se como mecanismo essencial de governança pública. Define diretrizes, objetivos e ações priorizadas, garantindo que os produtos e serviços oferecidos 

à sociedade alcancem os resultados pretendidos^'.

A  definição de metas e estratégias promove o alinham ento entre as ações institucionais e os objetivos estratégicos, impactando diretam ente o desempenho 

organizacional e a entrega de valor público.

Alinhados aos d irecionadores estratégicos nacionais, os planos e estratégias setoriais constituem  insumos para o planejam ento estratégico institucional, incorporando 

a transversalidade e a m ultissetorialidade inerentes às políticas públicas. A  coordenação entre esses planos contribu i para reduzir assim etrias de informação, 

otim izar recursos e elevar a e fic iência e a eficácia da ação governamental.

A Lei n° 1 3 .8 4 8 /2 0 1 9  introduziu mecanismos voltados ao aprim oram ento da qualidade regulatória, exigindo ferram entas de gestão voltadas à transparência, 

m onitoram ento de desempenho e foco em resultados para a sociedade.

Nesse contexto, a Agência Nacional de Saúde Suplem entar (ANS) a linha-se aos principais instrum entos estratégicos do governo federal —  o Plano Plurianual (PPA) 

2 0 2 3 -2 0 2 7 , a Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil (EFD) 2 0 2 0 -2 0 3 1 , o Plano Nacional de Saúde (PNS) e os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), utilizando-os como referência para a definição de suas diretrizes e metas no Planejamento Estratégico.

A ANS adota um conjunto integrado de instrum entos de gestão, composto pelo Planejamento Estratégico, Plano de Gestão Anual (PGA) e Agenda Regulatória, com

0 objetivo de aperfe içoar sua estrutura organizacional, o tim izar a alocação de recursos e forta lecer a prestação de serviços de interesse público, assegurando o 

cum prim ento efetivo de sua missão institucional.

P U N E J A M E NTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL
1 1 .Decreto n° 9 .203, de 22  de novembro de 2017.
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0  Planejamento Estratégico Institucional é o principa l instrum ento de direcionamento e coordenação das ações da ANS. Seu propósito é orientar a atuação 

organizacional, estabelecer prioridades e defin ir o va lor público a ser entregue à sociedade, como resultado da regulação do setor de saúde suplementar.

Além de nortear as ações, o Planejamento estabelece mecanismos de monitoram ento e avaliação, possibilitando o acom panham ento sistem ático do desempenho 

institucional e a correção de rumos, quando necessário.

Em consonância com a Lei n° 1 3 .8 4 8 /2 0 1 9 , a IN n° 2 4 /2 0 2 0  e o Decreto n° 1 0 .3 8 2 /2 0 2 0 , o Planejamento Estratégico ANS 2021 -2 0 2 4  consolidou novas práticas 

de gestão, aprim orando a tom ada de decisão e forta lecendo a execução da estratégia.

Elaborado para promover alinham ento entre os níveis estratégicos, uniform ização de m etodologias e transparência, o Planejamento visa aprim orar o desempenho 

institucional e assegurar resultados voltados à sociedade.

Além de orientar a atuação da Agência, o Planejamento confere visib ilidade e contro le social sobre as ações previstas, consolidando-se como instrum ento de 

transparência e accountability.

No ciclo  2 0 2 1 -2 0 2 5 , a ANS desenvolveu instrum entos complem entares ao Planejamento, como a Cadeia de Valor, que descreve os m acroprocessos institucionais, 

e 0 Mapa Estratégico, que consolida os objetivos, indicadores e metas estratégicas.

Em 2023 , o Planejamento fo i atualizado e prorrogado até 2025 , incorporando análise situacional e revisão dos Objetivos Estratégicos diante dos novos desafios 

regulatórios. 0  processo resultou em um redirecionam ento estratégico, com a definição de iniciativas orientadas a resultados concretos para a sociedade.

Aprovado pelo Colegiado em 3 0 /1 0 /2 0 2 3 , o Planejamento Estratégico 2 0 2 1 -2 0 2 5  passou a ser representado pelo novo Mapa Estratégico, composto por nove 

objetivos estratégicos, d istribuídos em três dimensões:

•  Resultados Institucionais;

•  Processos Internos;

•  Infraestrutura e Aprendizagem
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MAPA ESTRATÉGICO 2 0 2 1 -2 0 2 5

0  Mapa Estratégico traduz graficam ente a  estratégia institucional da ANS, estabelecendo a  conexão entre suas diretrizes, objetivos e resultados esperados.

Os Objetivos Estratégicos -  detalhados no Anexo I -  estão organizados em três dimensões; Resultados Institucionais, Processos Internos e Infraestrutura e 

Aprendizagem, conform e ilustrado na figura  2.1.

1 FIGURA 2.1 - MAPA ESTRATÉGICO 2021-2025.

M apa Estratégico 2021 - 2025
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Fonte: GPLAN (2023).
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s a ú d e  s u p le m e n ta r

F o rta le c e r a  in te g ra d o  d o  s e to r d e  saúde  

s u p le m e rrta r com  as  p o lític a s  de  

d e s e n v o lv im e n to  e  d a  s aú d e  d o  país

A p r ím o ia r  o  m o d e lo  de  

G o ve rn a n ç a  e  G estão

A p rim o ra r  os  processos  

crrbcos d e  tra b a lh o
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com  fo c o  n a  tra n s fo rm a ç ã o  d ig ita l
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CADEIA DE VALOR D A A N S

A Cadeia de Valor é um instrum ento de gestão que perm ite compreender a lógica de funcionam ento organizacional e o a linhamento entre processos estratégicos e 

operacionais, voltados à geração de valor público.

Estruturada com 2 0  macroprocessos, d istribuídos em  três perspectivas: Macroprocessos de Suporte, Macroprocessos Finalísticos e M acroprocessos de Governança, 

conforme ilustrado na figura  2.2.

I FIGURA 2.2 -  CADEIA DE VALOR DA ANS.
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Fonte: GPU^N (2023).
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CAPÍTULO 3

I PLANO DE GESTÃO ANUAL 2 0 2 6

0  Plano de Gestão Anual (PGA) é o instrum ento tá tico-operaciona l que orienta a execução da estratégia institucional, reforçando o comprom isso da ANS com a 

eficiência, a transparência e o alcance de resultados.

0  PGA 2026  traduz o direcionamento estratégico em metas mensuráveis, promovendo o acompanhamento d inâm ico do desempenho institucional e o aprim oramento 

contínuo da gestão.

ELABORAÇÃO

0  plano fo i construído de form a colaborativa pelas unidades organizacionais da ANS, seguindo m etodologia estruturada, conforme as etapas de elaboração 

apresentadas na figura  3.1.
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I FIGURA 3 .1 - ETAPAS DE EUBORACÃO DO PGA 2026.
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Fonte: GPLAN (2025).

Levando-se em consideração a capacidade de cada unidade, foram  desenliadas as iniciativas setoriais definidas com o entregas efetivas a serem implem entadas no 

ano de 2026, seguindo os seguintes orientadores para sua proposição apresentados na figura  3.2.

I FiGURA 3.2 -  ORIENTADORES DO PGA 2026.
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Fon te :: GPLAN (2025).
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Alinhado aos instrum entos estratégicos da Agência, o PGA 2026  consolida 3 4  as ações tático-operaciona is e entregas dos Projetos Setoria is prioritários a serenn 

desenvolvidas durante a sua vigência. 0  Planejamento Estratégico 2 0 2 6 -2 0 3 0  e a Agenda Regulatória 2 0 2 6 -2 0 2 8  estão sendo elaborados pela Agência com 

previsão de conclusão no 1° semestre de 2026.

Esse cenário, contudo, não prejudicou a identificação dos desafios institucionais, que permanecem válidos, nem a definição das prioridades necessárias á condução 

das ações da Diretoria, as quais já  foram  estabelecidas e orientam o processo de planejam ento em curso. 0  PGA 2026  será atualizado, incorporando as ações 

previstas nos Projetos Estratégicos definidos para o próximo ciclo  e as etapas da Agenda Regulatória após a aprovação desses instrumentos..
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CAPÍTULO 4

I METAS, AÇÕES E RESULTADOS

Com 0  propósito de evidenciar os resultados pretendidos para o próximo ano, foram  definidas metas tá ticas vinculadas aos objetivos estratégicos das dimensões 

Resultados Institucionais, Processos Internos e Infraestrutura e Aprendizagem, que integram o Mapa Estratégico. 0  quadro 4.1 apresenta as 34  ações planejadas e 

as metas estabelecidas para 2026  pela Agência.

I QUADRO 4.1 -  AÇÕES PROGRAMADAS - PGA 2026.

OBJETIVO ESTRATÉGICO

1. Induzir a melhoria da qualidade 

dos serviços prestados pelo setor

de saúde suplementar

NOMEDAAÇAO/PROJETO T PO DE META

Elaborar Plano de Ação para Aprimoramento do 

Desenho dos Programas de Indução de Qualidade

Reformular metodologia da Pesquisa das operadoras 

com os beneficiários

Automatizar as demandas registradas na Central de 

Atendimento pelos Prestadores de Serviços

Ampliar a divulgação dos Atributos de Qualificação do 

Qualiss

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta

Administrativa

Meta Operacional

Plano de Ação para Aprimoramento do Desenho dos 

Programas de Indução de Qualidade elaborado

Reformulação da metodologia da Pesquisa das 

operadoras com os beneficiários realizada

Informatização das demandas registradas na Central 

de Atendimento pelos Prestadores de Serviços 

realizada

Posicionamento do Buscador Qualiss no portal 

eletrônico daANS em um local de destaque realizado
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OBJETIVO ESTRATÉGICO

2. Promover ambiente regulatório 

que fortaleça a sustentabilidade e o 

desenvolvimento do setor de saúde 

suplementar

NOMEDAAÇAO/PROJETO

Adequar o normativo de Autorização de Funcionamento 

para atualização cadastral

Elaborar ARR de Governança

Elaborar AIR de Autorização de Funcionamento

Elaborar o Manual de Direção Técnica

Elaborar minuta de nova normativo de Portabilidade de 

Carências (RN 438}

Elaborar minuta de normativo referente ao Tema 

Reajuste Coletivo

Elaborar minuta de normativo sobre Mecanismos de 

Regulação Financeira

Realizar estudo sobre viabilidade de atualização 

automática das Regiões de Saúde no site da ANS

AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE ajR.EMENTAR 21

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta Operacional

Meta Operacional

Adequações da Norma de Autorização de 

Funcionamento realizadas

Relatório de ARR de Governança elaborado

Relatório de AIR de Autorização de funcionamento 

elaborado

Manual de Direção Técnica elaborado

Minuta de Normativo de Portabilidade de Carências 

elaborada

Minuta de normativo referente ao Tema Regulatório 

Reajuste Coletivo elaborado

Minuta de normativo sobre Mecanismos de 

Regulação Financeira elaborado

Estudo sobre viabilidade de atualização automática 

das Regiões de Saúde no site da ANS elaborado
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OBJETIVO ESTRATÉGICO

3. Fortalecer medidas de mediaçao 

e resolução de conflitos do setor

I
4. Reduzir a assimetna de

informações na saúde suplementar

NOMEDAAÇAO/PROJETO T PO DE META

Realizar evento de divulgação dos novos instrumentos 

de fiscalização responsiva

Realizar instrução prática da atividade fiscalizatória

Realizar ações de fiscalização planejada

Promover educação para o consumo

Meta de 

Fiscalização

Meta de 

Fiscalização

Meta de 

Fiscalização

Meta de 

Fiscalização

1 evento de divulgação dos novos instrumentos de 

fiscalização responsiva realizado

1 ação para instrução prática aos agentes de 

mercado em relação à atividade fiscalizatória da ANS 

realizada

12 ações de fiscalização planejada realizadas

1 evento de educação para o consumo realizado

Elaborar materiais de comunicação sobre Avaliação de .  n  , 10 materiais de comunicação sobre ATS elaborados
IV tP iíí í In p rp íp in n íí I

Tecnologia em Saúde (ATS) ^ e publicados em área especifica no portal da ANS

5. Fortalecer a interação do setor

de saúde suplementar com as

políticas de desenvolvimento da

saúde do país

Ampliar o Painel do Estoque Regulatório da ANS

Elaborar Plano de Trabalho para implantação do 

Programa Agora Tem Especialista componente 

Ressarcimento ao SUS

Meta

Administrativa

Meta Operacional

Painel do Estoque Regulatório da ANS ampliado e 

disponibilizado no site da ANS

Plano de trabalho para implantação do Programa 

Agora Tem Especialista componente Ressarcimento 

ao SUS desenvolvido e operacionalizado
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Elaborar Programa de contratações públicas 

sustentáveis, de infraestrutura e logística

Elaborar plano de contenção orçamentária e financeira 

da ANS

Elaborar normativos para serviços de infraestrutura e 

logística

Executar o Plano de Contratações Anual - PCA 2026 

Realizar consultas ao Conselho de Usuários da ANS 

Elaborar o novo Planejamento Estratégico 

Elaborar a nova Agenda Regulatória 

Automatizar o sistema de busca de regulamentação

Meta Programa de contratações públicas sustentáveis, de

Administrativa infraestrutura e logística aprovado

Meta Plano de contenção elaborado pela DIGES com

Administrativa informe no CGRC

Meta

Administrativa

Normas de infraestrutura e sen/iços nas áreas de 

Transporte e Patrimônio mobiliário publicadas (norma 

de procedimentos de Patrimônio eAlmoxarifado 

e norma procedimentos de Passagens e diárias) 

provadas

Meta

Administrativa
80% do PCA executado

Meta

Administrativa
04 consultas ao Conselho de Usuários realizadas

Meta

Administrativa
Novo Planejamento Estratégico elaborado

Meta

Administrativa
Nova Agenda Regulatória elaborado

Meta

Administrativa

Sistema de controle e disponibilização da 

regulamentação da ANS automatizado
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Implementar Inteligência Artificial no módulo de análise 

no SGR WEB
Meta Operacional

Incorporação do uso da ferramenta de IA para 

dois motivos de impugnação em 1® instância até 

dezembro de 2026

7. Apnmorar os processos críticos

de trabalho

8. Desenvolver a gestão de pessoas 

com foco nos resultados

Disponibilizar formulários parametrizados para

peticionamento pelas operadoras por meio do protocolo Meta Operacional 

eletrônico da ANS

Aumentar em 25% o número de processos de tr^a lh o  Meta 

não mapeados da DIGES Administrativa

Aumentar em 25% o número de processos de tr^a lh o  Meta 

mapeados de avaliação de risco Administrativa

Elaborar o projeto de desenvolvimento das lideranças Meta 

atuais e futuras da ANS Administrativa

Executar o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - POP Meta 

2026 Administrativa

Formulários parametrizados disponibilizados para as 

operadoras

25% dos processos da DIGES mapeados

25% dos processos em avaliação de risco mapeados

Projeto de liderança elaborado

50% do PDP 2026 nas categorias selecionadas 

executado

9. Modernizar e am pliar os recursos 

de TIC com foco na transformação 

digital

Fonte; GPLAN (2025).

Executar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Meta 

Comunicação - PDTIC 2026/2027 Administrativa
80% do PDTIC 2024/2025 executado
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CAPÍTULO 5

I RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DESEMBOLSO FINANCEIRO

A alocação de recursos tem  como objetivo assegurar a execução das atividades da Agência, com base nos objetivos e desafios definidos para o alcance dos 

resultados previstos por ação orçam entária no próxim o exercício, observando a disponibilidade do orçamento federal. A lém das despesas obrigatórias, o quadro 5.1 

apresenta a estim ativa de recursos orçamentários referentes às despesas discricionárias previstas por ação orçam entária na PLOA 2026.

I  QUADRO 5.1 -  ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA- PLOA 2026 (R$)

DIMENSÃO

Resultados Institucionais

Processos Internos

CÓDIGO AÇÃO PLOA 2026

4339 Qualificação da Regulação e Fiscalização da Saúde Suplementar

OOUU Contribuições a Organismos Internacionais no Exterior (INAHTA)

OOPW Contribuição à Associação Brasileira de Agências Reguladoras - ABAR

18,207.936,00

17,000,00
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DIMENSÃO

Infraestrutura e aprendizagem

CÓDIGO AÇÃO PLÜA2026

2000 Administração da Unidade

8727 Aperfeiçoamento do Sistema de Informação para Saúde Suplementar

4572 Capacitação de servidores Público Federal em processo de Qualificação e

Requalificação

34.659.592.00

64.414.952.00

216H Ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia

TOTAL DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS

Fonte: GGAFI (2025),

118.768.
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Quanto ao cronogram a de desembolso financeiro, o quadro 5 .2  apresenta a projeção trim estra l de desembolsos da ANS, elaborada com base na m édia de execução 

de cada ação por trim estre  nos anos de 2024  e 2025 .

Como instrum ento de planejam ento e gestão, o PGA 2026  consolida os planos de ação, a previsão de entregas, a definição de metas operacionais e a estim ativa de 

despesas das unidades, que serão financiadas a partir desse orçamento.

I  QUADRO 5.2 -  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO (R$)

R̂ ULTADOS

INSTITUCIMAIS

CODIGO TOTAL

Qualificação da Regulação e Fiscalização da 

Saúde Suplementar

1TRIMESTRE I 2^RIMESTRE I 3” TRIMESTRE I 4<> TRIMESTRE

3.034.656,00 4.551,984,00 4,551.984,00 6.069,312,00 18.207.936,00

PROCESOS
INTERNOS

^ ^ 1III Contribuições a Organismos Internacionais no 

Exterior (INAHTA)
2.833,33 4.250,00 4,250,00 5.666,67

OOPW Contribuição à Associação Brasileira de Agências .  ̂  ggg 

Reguladoras - ABAR
20,000,00 20,000,00 26,666,67

2000 Administração da Unidade 5.776.598,67 8.664.898,00 8.664.898,00 11.553.197,33

8727 Aperfeiçoamento do Sistema de Informaçao para -jo.7 3 5 .825 ,33 16.103.738,00 16.103.738,00 21.471.650,66
Saude Suplementar

17,000,00

34.659.592.00

64.414.952.00

INFRAESTRUTURA 
E APRENDIZAGEM

4572 Capacitaçao de servidores Publico Federal em 

processo de Qualificação e Requalificaçâo
183,333,33 275.000,00 275.000,00 366.666,66

216Fi Ajuda de custo para moradia ou auxilio-moradia 48.166,67 72.250,00 72,250,00 96,333,33

118.768.TOTAL DE DESPESAS D SCR C ONAR AS

Fonte: GGAFI (2025),
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CAPÍTULO 6

I MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

MONITORAMENTO

0  Plano de Gestão Anual 2 0 2 6  será m onitorado trim estra lm ente  com base nas informações enviadas pelas unidades organizacionais responsáveis pela execução 

das metas. Esse acompanhamento, realizado em conjunto com os dem ais instrum entos estratégicos, tem  como objetivo avaliar a execução das ações tá ticas e 

operacionais e viabilizar a adoção de medidas corretivas para garantir o alcance dos resultados previstos.

0  desempenho parcial do Plano será avaliado por m eio da verificação trim estra l dos indicadores defin idos para cada iniciativa. 0  resultado global do PGA será obtido 

a partir do percentual médio de atingim ento das m etas das iniciativas durante o período de acompanhamento.

A figura  6.1 ilustra as etapas de gestão do PGA, desde o m onitoram ento até a prestação de contas aos órgãos de controle e à sociedade.

1 FIGURA 6.1 -  MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, REVISÃO, PUBLICIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

REVISÃO PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

MONITORAMENTO

AVALIAÇÃO PUBLICIDADE

Fon te :: GPLAN (2025).
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AVALIAÇÃO

A avaliação será realizada nas Reuniões de Avaliação da Estratégia (RAEs}^, conduzidas no âm bito do Comitê de Governança, Riscos e Controles (CGRC)^ com o 

objetivo de va lidar os resultados alcançados e poss ib ilita r a adoção de medidas preventivas ou corretivas pelo Colegiado da Agência, quando necessário.

REVISÃO

0  PGA 2025  poderá ser revisado a qualquer mom ento, conform e a necessidade de ajustes nas metas pactuadas, em decorrência de a lterações no portfó lio  de 

Projetos Estratégicos, na Agenda Regulatóría ou nas reorientações estratégicas da Agência. Os resultados do m onitoram ento podem ser acompanhados pelo Painel 

Estratégico disponível no portal da ANS'*.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

As informações sobre a execução do plano estarão disponíveis no Painel Estratégico da Agência. Ao térm ino de sua vigência, o resultado consolidado integrará o 

Relatório Anual de Atividades da ANS, referente ao exercício correspondente.

PUBLICIDADE

0  PGA 2025, aprovado em 1 5 /1 2 /2 0 2 4 , está disponível para consulta pública em Plano de Gestão Anual —  Agência Nacional de Saúde Suplem entar ff ittp s ://w w w . 

g o v .b r/a n s /p t-b r/ace sso -a -in fo rm a cao /tra nsp a ren c ia -e -p res taca o -de -co n tas /p lan o -d e -ge s tao -an ua l)

Em cum prim ento á legislação vigente, o PGA 2026  será encaminhado ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados e ao Tribunal de Contas da União, para ciência 

de seu conteúdo.

2 Espaços de governança, de rellexâo e torrada de decisão sobre a implementação da Estratégia na ANS que ocorrerr triinestralrrente
3 Instrtuido pela Resolução Admínisüatva n° 67 de 2017, é composto pelo Diretor-Presídente e pelos demais Diretores da ANS.

4 Monitoramento e Avafiação da Estratégia —  Agência Macional de Saúde Suplementar (www.gov.tr)

AGENCIANACIONALDESAÚDEajPLEMEWTAR 2 9  PLANO DE GESTÃO ANUAL DA ANS 2025

00100.000339/2026-25 - 00100.000339/2026-25-2 (ANEXO: 002)

http://www.gov.tr


ANEXO A -  DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS ESTRATÉGIOOS

R e s u l t a d o s
Institucionais

OBJETIVO ESTRATEGICO

01 . Induzir a m elhoria da qualidade dos serviços 

prestados pelo setor de saúde suplem entar

I DESCRIÇÃO

I Incentivar a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados na saúde suplementar, por meio de programas de

I indução e avaliação da qualidade em saúde e da adoção de modelos de atenção à saúde e de remuneração baseada 

em valor

02.Promover ambiente regulatórío que favoreça a sustentabilidade M odular a atividade regulatoría com o intuito  de prom over o equilibrío no relacionam ento entre  

e 0  desenvolvimento do setor de saúde suplementar | beneficiários, operadoras e prestadores, e assegurar a solvência das operadoras

03. Fortalecer medidas de mediação e resolução de conflitos 

no setor

Direcionar esforços para ampliar e aprimorar ações preventivas e fiscalizatórias, contemplando medidas de mediação 

com vistas à redução de conflitos

P ro cesso s
i n t e r n o s

04. Reduzir a assimetria de infomiações na saúde 

suplementar

Reduzir a assim etria de inform ações por m eio de increm ento de tecnologias e ferram entas que 

possibilitem  a m elfior coleta, tratam ento e disponibilização de dados, com vistas a aprím orar a 

regulação e  am pliar o acesso às inform ações adequadas as partes envolvidas

05. Fortalecer a integração do setor de saúde suplementar com 

as polítícas de desenvoivimento e da saúde do país

Fortalecer e d irecionar esforços para aprim orar a integração da saúde suplem entar ao sistema 

nacional de saúde por m eio das ações com ênfase na cooperação e com partilham ento de 

tecnologias, modelos, dados e inform ações
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EIXO DIRECIONAL I OBJETIVO ESTRATÉGICO DESCRIÇÃO

Processos Internos

Infraestru tura e 

Aprendizagem

Fonte: GPLAN (2023).
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P A R A  M A IS  IN F O R M A Ç Õ E S  E O U TR O S E S C LA R E C IM E N T O S , ENTRE EM C O N TATO  C O M  A  A N S . 
V E JA  A B A IX O  N O S S O S  C A N A IS  DE A T E N D IM E N T O :

Form ulário A tendim ento presencial Atendimento

0 8 0 0  701 9 6 5 6  Eletrônico 1 2  N úcleos  da ANS e xc lu s ivo  para
www.gov.br/ans Acesse o portal e deficientes auditivos

confira os endereços 0 8 0 0  021 2 10 5

ans.reguladora @ANS_reguladora company/ans_reguladora @ans.reguladora ansreguladoraoficial

G O V E R N O  DO

J ^ / \M C f lg é n c la « la c ío n a l í le  M I N I S T É R I O  DA 
4 9 / n I v O  Saúde Suplementar S A U D E

DO LADO DO POVO BRASILEIRO
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